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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 029/2021 
DE 22 DE ABRIL DE 2021 

DECRETA SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES EM DOTAÇÃO(ES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) DO MUNICÍPIO, NO MONTANTE DE R$ 
65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS). 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2513/2020, de 
13.10.2020, e da Lei Municipal n.º 2518/2020, de 17.12.2020  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica decretada suplementação em dotação(es) orçamentária(s) 
na ordem de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), em conformidade com as disposições 
do inciso X, do art. 14, da Lei Municipal n.º 2513/2020, de 13.10.2020 e do art. 6º. da Lei 
Municipal n.º 2518/2020, de 17.12.2020, de 17.12.2020, na(s) seguinte(s) classificação(es):  

ORGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIV/PROJ: 2070 MANUT SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL 
RUBRICA: 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 268 R$ 35.000,00 

ORGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2042 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CASAS RURAIS 
RUBRICA: 3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 317 R$ 30.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do(s) valor(es) que trata o 
artigo anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
na(s) seguinte(s) classificação(es): 

ORGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 01 – M.D.E 
ATIV/PROJ: 1030 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA TRANS ESCOLAR 
RUBRICA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTES 101 R$ 30.000,00 

ORGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIV/PROJ: 2070 MANUT SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL 
RUBRICA: 3.1.90.11.00 VENCI. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CI 269 R$ 35.000,00 

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 22 DE ABRIL DE 2021 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  EM 22 DE ABRIL DE 2021 

      Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 092/2021 
DE 22 DE ABRIL DE 2021 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, A SERVIDORA MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder para a Servidora Municipal LAURETE 
GIACOMETTI MENEGAT, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, por tempo indeterminado, a partir do dia 15 de abril de 2021.  

Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria efetua-se a 
requerimento da Servidora protocolado sob nº 158/2021, em 16.04.2021, sendo 
concedida nos termos do art. 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 30.07.2002, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 

Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 15 de abril de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 22 DE ABRIL DE 2021 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 22 DE ABRIL DE 2021 

    Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 093/2021 
EM 22 DE ABRIL DE 2021 
 
DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS MEMBROS DA COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO E LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DO 
MUNICÍPIO. 

   
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 
    
Art. 1º.  Designar os Servidores Municipais abaixo nominados, sob a 

coordenação do primeiro, membros da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E LEVANTAMENTO 
PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO, conforme segue: 

 
Glaucia Vanzo Subtil Fiscal de Obras e Posturas 
Antonio Carlos Mazutti Motorista  
Aline Baggio da Silva Telefonista 
Veridiana Simioni Moreira Auxiliar de Administração 

 
Art. 2º. Compete à Comissão de Avaliação e Levantamento: 
 
I – Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades 

referentes ao Patrimônio do Município de São José do Ouro; 
 
II – Promover a avaliação e controle dos bens integrantes do 

patrimônio municipal, através de seu cadastramento e de relatórios de situação sobre 
alterações necessárias; 

 
III – Realizar levantamentos periódicos ou específicos tocante ao uso e 

disponibilidade de bens integrantes do cadastro patrimonial; 
 
IV – Realizar o inventário anual dos bens que integram o patrimônio 

público municipal; 
V – Informar ao Setor contábil do Município as alterações e 

transferências ocorridas no cadastro patrimonial, e,  
 
VI – Realizar outras atividades correlatas.  

 
Art. 3º Revogar em todos os seus termos a Portaria nº 136/2020 de 01 

de junho de 2020. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 22 DE ABRIL DE 2021 

 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 22 DE ABRIL DE 2021 
         
       Zeferino Marcante  
Secretário Geral da Administração  
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